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EDITAL 

N.º de Registo 3459  Data 25/02/2026  Processo 2026/300.50.201/3  

 
 
Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância: ----------- 

TORNA PÚBLICO, que a Câmara Municipal de Constância, em sua reunião ordinária realizada 

no dia 12 de fevereiro de 2026, deliberou aprovar a abertura do Concurso por Classificação para 

atribuição de 1 (uma) habitação em regime de arrendamento apoiado, a decorrer no prazo de 30 

(trinta) dias úteis a contar da publicação do presente Edital nos lugares de Estilo do Município, no 

sítio da Internet da Câmara Municipal de Constância, em www.cm-constancia.pt, e no jornal regional 

de maior circulação no Concelho, nos termos constantes no Programa do Concurso, que, 

considerando o n.º 4, do artigo11.º, do Regulamento Municipal n.º 121/2017, de 7 de março, define, 

nomeadamente: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Tipo de Procedimento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Data do Procedimento; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Identificação, Tipologia e Área Útil da Habitação; ------------------------------------------------------------------ 

Descrição Tipologia Localização 
Área 

Útil 

Artigo 

Matricial 

Descrição 

Predial 

Fração Autónoma 

designada pela letra 

“C” do prédio 

constituído em regime 

de propriedade 

horizontal 

T2 

Praça Alexandre 

Herculano, n.º 17 A, 2.º 

andar 

2250-035 Constância 

55 m2 1154 1084 

 

4. Regime de Arrendamento; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Critérios de Acesso ao Concurso, Hierarquização e Ponderação das Candidaturas; ----------------------- 

6.  Critérios Preferenciais; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

7. Critérios Desempate; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

8. Local e Horário para Consulta do Programa do Concurso e Obtenção de Esclarecimentos; -------------  

9. Local e Forma de Proceder à Apresentação de Candidaturas; -------------------------------------------------- 

10. Seleção e Classificação das Candidaturas; -------------------------------------------------------------------------- 
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11. Local e Forma de Divulgação das Listas Provisória e Definitiva dos Candidatos; -------------------------- 

12. Exclusão. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Programa do Concurso encontra-se disponível para consulta no Gabinete de Ação Social, Saúde e 

Educação do Município de Constância, sito em Estrada Nacional 3, n.º 13, 2250-028 Constância, das 

8h30 às 13h00 e das 14h00 às 16h30, bem como no sítio da Internet da Câmara Municipal de 

Constância.  

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- - 

 

 

Paços do Município de Constância, 25 de fevereiro de 2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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